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Cômoro M UNIC ipql de Congo
CIDADE DOS PROFETAS

PROJf,TO DE Lf,I NS OO2/97.

DENoMTNA nsrÁoIo UUxICIPAL.
7//r,rfig

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais,

decreta e eu Prefeito Mrmicipal, sanciono e promulgo a segünte lei:

Artigo 19 - Fica denominado Esúdio Municipal Jose Messias da

Silv4 o campo de futebol localizado no bairro Vila Rica

ÂrÚigo 29 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lsi entrará

ern ügor na data de sua Publicação.

Câmara Municipal de Congoúas, aos quatro dias do mês de

fevereiro de mil novec€ntos e noventa e sete.

-<,'-'
MARCO CORDEIRO - BALDOQUE

Vereador

CMC/mgrm

RUA PADRE AilToilIO CORRÊA, 163 . CEP 36404-000 . COt{GONHAS - MIIIAS GERAIS

TELEFAX (031)731-1840
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Cômorq M unic ipqlde Congo
CIDADE DOS PBOFETAS

a

JUSTIFICATIVA

Seúor Presidente,

Seúores Vereadores.

Justa a homenagem desta Casa ao homan simples e Íesp€itado da
comunidade congoúense, ündo a falecer no anonimato deixando amigos em todos os seguimentos
sociais e políticos.

Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 1997.

_éa-'
MARCO ANTÔNIO CORDf,IRO - BALDOQUE

Vereador

RUÂ PADET AilToNIO C()RRÊA, 163 . CEP 36404.000 - COl{GOiIHAS - MINAS GERAIS

TELEFAX (031)731'1840

JOSÉ MESSIAS DA SILVA, natural desta cidade, foi um grande

despoúista. Depois de longos anos, lutando pelo desenvolvimento do esporte amador, incentivando
osjovens do esporte em geral.
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Cômoro Municipol de Congonho
_ CIDADE DOS PROFETAS -Congoúas, 05 de fevereiro de 1.997

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref.: PROJf,TO DE LEI N" 002/97 OUE DENOMINA ESTÁDIO MUNICIPAL

s

PARECER

A LOM não veda a iniciativa de edil, de nominar bens municipais, exigindo
apenas quoÍum qualificado para denomina@o de logradouro público.

Sendo assim, a proposição em questão, e legal e constitucional.

Este é o nosso entendimento, smj.

AD MELILLO
Procursdor Geral do Legislativo

s
o!

RUA pADRE ANTÔN|O CORRÊA, 163 - FONE (031) 7311840 - FAx (o3l) 7311333 - CoNGoNHAS - MINÀS GERAIS

Trata-se de projeto de lei nominando o estridio municipal, sendo que o texto
constitucional vigente, dispõe ser comp€tência do município legislar sobre assuntos de

interesse exclusivamente local, como o do presente p§eto.
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Ull.,iillL IJUS PIIUI tIAS

Llil N" 2.125

I) IiN() 1\,I I NI\ NST'ÁI)IO N'ITINICII)ÀL

Â Cârrrara Municipal de Congonhas,
Minas Gerais, decreta e eu, Preíbito
sanciorro e prorntrlgo a seguinte lei:

"06
.,

Estado de
Murricipal,

.ori*rrpo *.crra, 
" 
.,,,,,f':'5i,,lr; ri:T'i:["i,Ttx1,x"T"'x"i""i4unicipar

' I'Artigo 2' - Revogddds as disposições etn corttrário,
esfa l-ei eltrnrá cm vigoi ha dala de sua publicação.

r../^ .; ,

tary tle F reila
feito M icilinl
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' , Prefeitura Mtriricipal de Co
nrôs tle ablil cÍc riril novecilri,,s c novchia ê seÍê,
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,a Presidente Kubitschek, 135 - Tel.: (031) 731.1300 . FAX: 731.12i0 . CEP: 36404-000 . Congonhas.MG
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